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FATO RELEVANTE 

 

OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO DE AÇÕES PARA FECHAMENTO DE CAPITAL 
DA MERCANTIL FINANCEIRA S.A. – SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO 

 

O BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. (“Banco Mercantil” ou “Companhia”), em 
cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 44”), e em complemento ao informado nos fatos relevantes divulgados 
pela Companhia em 15 e 26 de janeiro de 2026 e nas demais comunicações sobre o 
tema, vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta 
data, foi realizado, pela Companhia, por meio do Sistema Eletrônico de Negociação da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), o leilão da oferta pública para aquisição de ações 
ordinárias e preferenciais de emissão de sua controlada, a MERCANTIL FINANCEIRA 
S.A. – SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (“Mercantil 

Financeira”), visando o cancelamento de seu registro de companhia aberta como 
emissora de valores mobiliários categoria “A” na CVM e, consequentemente, a sua 
saída do segmento básico de listagem da B3 (“Oferta” ou “OPA”), nos termos do Edital 
divulgado em 26 de janeiro de 2026 (Edital”). 

Como resultado do Leilão, a Companhia adquiriu 80.000 ações ordinárias de emissão 
da Mercantil Financeira, equivalentes a aproximadamente 0,33% do total de ações 
ordinárias, e 218.742 ações preferenciais de emissão da Mercantil Financeira, 
equivalentes a aproximadamente 1,29% do total de ações preferenciais. Essas ações 
representam, em conjunto, 298.742 ações, equivalente a: (i) aproximadamente 0,73% 
do capital social da Mercantil Financeira; e (ii) aproximadamente 15,54% do total de 
Ações em Circulação (conforme definido no item 2.1 do Edital). As ações foram 
adquiridas pelo preço à vista de R$ 15,72 por ação, totalizando o valor de 
R$ 4.696.224,24. 

Diante disso, com a liquidação financeira da OPA, que ocorrerá em 24 de fevereiro de 
2026 (“Data de Liquidação”), o Banco Mercantil passará a ser a titular, diretamente, de 
23.710.703 ações ordinárias de emissão da Mercantil Financeira e de 15.658.908 ações 
preferenciais de emissão da Mercantil Financeira, representativas de aproximadamente 
96,03% do seu capital social total. 

Os acionistas da Mercantil Financeira que não alienaram suas ações durante o Leilão e 
desejarem vender suas Ações em Circulação à Companhia poderão fazê-lo durante o 
período de até 30 dias seguintes ao Leilão, ou seja, de 20 de fevereiro a 21 de março 
de 2026, nos termos e condições previstos no item 6.2 do Edital (“Aquisições 
Supervenientes”). 

A liquidação das Aquisições Supervenientes não ocorrerá por meio da Câmara B3. 
Assim, as Aquisições Supervenientes poderão ser efetuadas por meio de pedido 
apresentado ao escriturador das ações da Mercantil Financeira, o Banco Mercantil de 
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Investimentos S.A. (“Escriturador”), observados os procedimentos abaixo, bem como 
que, neste caso, o valor a ser pago corresponderá ao Preço por Ação (conforme definido 
no item 2.8 do Edital), em moeda corrente nacional, ajustado pela variação da Taxa 
SELIC desde a Data de Liquidação até a data do efetivo pagamento, o qual deverá 
acontecer no máximo até 15 dias após a solicitação do acionista para vender suas 
Ações em Circulação. 

(i) Transferência das ações ao Escriturador: os acionistas da Mercantil 
Financeira que possuírem saldos de ações de emissão da Mercantil 
Financeira registradas na central depositária da B3 e desejarem efetuar a 
sua venda, deverão solicitar às suas respectivas corretoras a transferência 
das posições para os livros do Escriturador. 

(ii) Formalização de Ordens: após a respectiva transferência ao Escriturador ou 
caso as ações já estejam depositadas perante o Escriturador, os acionistas 
da Mercantil Financeira que desejarem alienar suas Ações em Circulação 
deverão fornecer os seguintes documentos ao Escriturador: 
(a) Uma via do Formulário de Transferência de Ações, que se encontra 

disponível no website da Companhia (ri.bancomercantil.com.br), 
devidamente preenchido e assinado; e 

(b) Cópia de todos os documentos listados no Formulário de Transferência 
de Ações, quais sejam: 
Pessoa Física: 
 Cópia autenticada do comprovante de inscrição CPF/MF, da Cédula 

de Identidade e de comprovante de residência; 
 Representantes de espólios, menores, interditos e acionistas que se 

fizerem representar por procurador deverão apresentar 
documentação outorgando poderes de representação e cópias 
autenticadas do CPF/MF e da Cédula de Identidade dos 
representantes. Os representantes de espólios, menores e interditos 
deverão apresentar, ainda, a respectiva autorização judicial. 

 Uma via de comprovante de pagamento de eventual Documento de 
Arrecadação de Receita Federal – DARF ou, conforme aplicável, de 
declaração acerca da inexistência de imposto devido, nos termos da 
Lei nº 11.033 de 21/12/2004, devidamente assinada pelo acionista 
aderente. 

Pessoa Jurídica: 

 Cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado 
e do comprovante de inscrição no CNPF/MF. 

 Documentação societária outorgando poderes de representação e 
cópias autenticadas do CPF/MF, da Cédula de Identidade e do 
comprovante de residência de seus representantes. 

 Investidores residentes no exterior podem ser obrigados a apresentar 
outros documentos de representação. 

 Uma via de comprovante de pagamento de eventual Documento de 
Arrecadação de Receita Federal – DARF ou, conforme aplicável, de 
declaração acerca da inexistência de imposto devido, nos termos da 
Lei nº 11.033 de 21/12/2004, devidamente assinada pelo acionista 
aderente. 
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Os documentos mencionados acima deverão ser recebidos, até o dia 21 de 
março de 2026, no seguinte endereço: 

Aos cuidados da Gerência de Relações com Acionistas 

Avenida do Contorno, nº 5.800, 14º andar, bairro Savassi  

CEP 30110-042 

Belo Horizonte, MG 

O atendimento do Escriturador aos acionistas será feito pelo seguinte número 
(31) 3057-6962 ou pelo endereço eletrônico acionistas@mercantil.com.br, de 
segunda à sexta-feira, das 09h00 às 17h00. 

Caso necessário, o Escriturador poderá exigir a apresentação de documentos 
complementares para aceitação do pedido. 

Além disso, tendo em vista a conclusão da OPA com o atingimento do quórum de 
sucesso, e o fato de que as Ações em Circulação atualmente representam menos que 
5% do total de ações de emissão da Mercantil Financeira, a Companhia e a Mercantil 
Financeira darão prosseguimento aos atos necessários para a implementação do 
cancelamento de registro da Mercantil Financeira perante a categoria “A” na CVM e a 
consequente saída da Mercantil Financeira do segmento básico de listagem da B3, bem 
como será convocada oportunamente assembleia geral de acionistas da Mercantil 
Financeira para aprovar o resgate compulsório das Ações em Circulação 
remanescentes, nos termos do item 6.3 do Edital. 

As ações de emissão da Mercantil Financeira permanecerão em negociação no 
segmento básico de listagem da B3 até a aprovação do resgate compulsório ou a 
conclusão do cancelamento de registro de companhia aberta da Mercantil Financeira, o 
que ocorrer primeiro. 

O Banco Mercantil continuará a manter seus acionistas e o mercado em geral 
informados sobre os eventos relacionados à Oferta.  

 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Paulino Ramos Rodrigues 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

PUBLIC TENDER OFFER FOR THE DELISTING OF MERCANTIL FINANCEIRA S.A. 
– SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. (“Banco Mercantil” or “Company”), in 
compliance with the provisions of Article 157, paragraph 4th of Law No. 6,404, of 
December 15, 1976, as amended (“Corporation Law”) and in Resolution No. 44 of the 
Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”) of August 23, 2021, as 
amended (“CVM Resolution 44”), in addition to the material fact disclosed on January 15 
and 26, 2026, as well as other communications on the matter, hereby publicly inform 
their shareholders and the market in general that, on this date, the Company, through 
the PUMA Trading System of Brazilian Stock Exchange (B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão) 
(“B3”), carried out the auction of the public tender offer for the acquisition of common 
and preferred shares issued by its subsidiary, MERCANTIL FINANCEIRA S.A. – 

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (“Mercantil 
Financeira”), for the purpose of canceling its registration as a publicly-held company in 
category “A” with the CVM and, consequently, delisting from the basic listing segment of 
the B3 (“Tender Offer” or “TO”), pursuant to the terms set forth in the Notice published 
on January 26, 2026 (“Notice”). 

As a result of the Auction, the Company acquired 80,000 common shares issued by 
Mercantil Financeira, equivalent to approximately 0.33% of the total common shares, 
and 218,742 preferred shares issued by Mercantil Financeira, equivalent to 
approximately 1.29% of the total preferred shares. These shares represent, together, 
298,742 shares, equivalent to: (i) approximately 0.73% of the Mercantil Financeira’s 
share capital; and (ii) approximately 15.54% of the total Outstanding Shares (as defined 
in item 2.1 of the Notice). The shares were acquired at a cash price of BRL 15.72 per 
share, totaling BRL 4,696,224.24. 

In view of above, with the financial settlement of the TO, which will take place on 
February 24, 2026 (“Settlement Date”), Banco Mercantil will become the owner, directly, 
of 23,710,703 common shares issued by Mercantil Financeira and 15,658,908 preferred 
shares issued by Mercantil Financeira, representing approximately 96.03% of its total 
share capital. 

Mercantil Financeira’s shareholders who did not sell their shares during the Auction and 
wish to sell their Outstanding Shares to the Company may do so during the period of 30 
days following the Auction, i.e., from February 20 to March 21, 2026, under the terms 
and conditions set forth in item 6.2 of the Notice (“Supervening Acquisitions”). 

The settlement of the Supervening Acquisitions will not occur through the B3 
Clearinghouse. Thus, Supervening Acquisitions may be made by request submitted to 
the bookkeeping agent of Mercantil Financeira’s, the Banco Mercantil de Investimentos 
S.A. (“Bookkeeping Agent”), in accordance with the procedures below, and, in this case, 
the amount to be paid will correspond to the Price per Share (as defined in item 2.8 of 
the Notice), in local currency, adjusted by the SELIC rate variation from the Settlement 
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Date to the payment date, which shall occur no later than 15 days after the shareholder’s 
request to sell their Outstanding Shares. 

(i) Transfer of shares to the Bookkeeping Agent: Mercantil Finaceira’s 
shareholders who have balances of shares issued by Mercantil Financeira 
registered with the central depository of B3 and who wish to sell them shall 
request their respective brokers to transfer their positions to the Bookkeeping 
Agent’s books. 

(ii) Order Formalization Procedure: following the transfer of shares to the 
Bookkeeping Agent or if the shares are already deposited with the 
Bookkeeping Agent, Mercantil Financeira’s shareholders who wish to sell 
their Outstanding Shares shall provide the following documents to the 
Bookkeeping Agent: 
(a) A copy of the Share Transfer Form (only in Portuguese), which available 

on the Company’s website (ri.bancomercantil.com.br) duly completed and 
signed; and 

(b) A copy of all documents listed in the Share Transfer Form (only in 
Portuguese), namely: 
Individual: 
 Certified copy of CPF/MF registration, Identity Card, and proof of 

residence. 
 Estates executers, minors, interdicted persons and Shareholders who 

are represented by an attorney-in-fact shall present documentation 
granting powers of representation and certified copies of the CPF/MF 
and identity card of the representatives. Estates executers, minors 
and interdicted people shall also present the respective judicial 
authorization. 

 A copy of proof of payment of any Brazilian Federal Revenue 
Collection Document (DARF) or, as applicable, of a declaration about 
the inexistence of tax due, under the terms of Law No. 11,033 of 
December 21, 2004, duly signed by the adhering shareholders. 

Legal Entity: 

 Certified copy of the latest consolidated bylaws or articles of 
association, proof of registration with the National Register of Legal 
Entities of the Brazilian Ministry of Finance (CNPJ/MF). 

 Corporate documentation granting powers of representation and 
certified copies of the CPF/MF, identity card and proof of residence of 
its representatives. 

 Investors residing abroad may be required to submit other 
representation documents. 

 A copy of proof of payment of any Brazilian Federal Revenue 
Collection Document (DARF) or, as applicable, of a declaration about 
the inexistence of tax due, under the terms of Law No. 11,033 of 
December 21, 2004, duly signed by the adhering shareholder. 

The documents mentioned above shall be received by March 21, 2026, at the 
following address: 
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To the attention of the Shareholders Relation Management 

Avenida do Contorno, nº 5.800, 14º floor, Savassi  

Zip Code 30110-042 

Belo Horizonte, MG 

The service provided by the Bookkeeping Agent to the shareholders will be made 
through the following number (31) 3057-6962 or by the email 
acionistas@mercantil.com.br, Monday through Friday, from 9:00 a.m. to 5:00 
p.m. 

If necessary, the Bookkeeping Agent may require the submission of additional 
documents for acceptance of the application. 

Furthermore, in view of the conclusion of the Tender Offer with the achievement of the 
successful quorum, and the fact that the Outstanding Shares currently represent less 
than 5% of the total shares issued by Mercantil Financeira, the Company and Mercantil 
Financeira will proceed with the necessary steps to implement the cancellation of the 
Mercantil Financeira's registration with the CVM in category “A” and the Mercantil 
Financeira's consequent delisting from the basic listing segment of B3, and a general 
shareholders' meeting of Mercantil Financeira will be convened in due course to approve 
the compulsory redemption of the remaining Outstanding Shares, pursuant to item 6.3 
of the Notice. 

Mercantil Financeira's shares will remain traded on the basic listing segment of B3 until 
the approval of the compulsory redemption or the completion of the cancellation of the 
Mercantil Financeira's registration as a publicly held company, whichever occurs first. 

Banco Mercantil will continue to keep their shareholders and the market in general 
informed about events related to the Tender Offer. 

 

Belo Horizonte, February 19th, 2026. 

 

Paulino Ramos Rodrigues 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


